
  RESOLUÇÃO CFESS nº 493/2006 

de 21 de agosto de 2006 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre as condições éticas e 

técnicas do exercício profissional do assistente 

social. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO SOCIAL - CFESS, por sua Presidente no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

Considerando o que dispõe o artigo 8º da Lei n° 8.662, de 07 de junho de 1993, que 

regulamenta o exercício profissional do assistente social e dá outras pro  vidências; 

 

Considerando que na qualidade de órgão normativo de grau superior, compete ao 

Conselho Federal de Serviço Social orientar, disciplinar fiscalizar e defender o exercício 

da profissão do assistente social, em conjunto com os CRESS; 

 

Considerando a necessidade de instituir condições e parâmetros normativos, claros e 

objetivos, garantindo que o exercício profissional do assistente social possa ser 

executado de forma qualificada ética e tecnicamente; 

 

Considerando que a ausência de norma que estabeleça parâmetros, principalmente das 

condições técnicas e físicas do exercício profissional do assistente social, tem suscitado 

diversas dúvidas, inclusive, para a compreensão do assistente social na execução de seu 

fazer profissional. 

 

Considerando a necessidade do cumprimento rigoroso dos preceitos contidos no 

Código de Ética do Assistente Social, em especial nos artigos 2º, inciso “d”, 7 inciso 

“a”e 15; 

 

Considerando o Parecer Jurídico 15/03, prolatado pela assessoria do CFESS, “que 

considera ser competência a regulamentação da matéria pelo CFESS de forma a 

possibilitar uma melhor intervenção dos CRESS nas condições de atendimento ao 

usuário do Serviço Social”; 

 

Considerando a aprovação da presente Resolução em Reunião Ordinária do Conselho 

Pleno do CFESS, realizada em 20 de agosto de 2006; 

  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - É condição essencial, portanto obrigatória, para a realização e execução de 

qualquer atendimento ao usuário do Serviço Social a existência de espaço físico, nas 

condições que esta Resolução estabelecer. 

 

Art. 2º - O local de atendimento destinado ao assistente social, deve ser dotado de 

espaço suficiente, para abordagens individuais ou coletivas, conforme as características 

dos serviços prestados, e deve possuir e garantir as seguintes características físicas: 



 

a- iluminação adequada ao trabalho diurno e noturno, conforme a organização  

institucional; 

b- recursos que garantam a privacidade do usuário naquilo que for revelado durante 

o processo de intervenção profissional; 

c- ventilação adequada a atendimentos breves ou demorados e com portas fechadas 

d- espaço adequado para colocação de arquivos para a adequada guarda de material 

técnico de caráter reservado. 

 

Art. 3º - O atendimento efetuado pelo assistente social deve ser feito com portas 

fechadas, de forma a garantir o sigilo. 

 

Art. 4º - O material técnico utilizado e produzido no atendimento é de caráter 

reservado, sendo seu uso e acesso restrito aos assistentes sociais. 

 

Art. 5º - O arquivo do material técnico, utilizado pelo assistente social, poderá estar em 

outro espaço físico, desde que respeitadas as condições estabelecidas pelo artigo 4º da 

presente  Resolução. 

 

Art. 6º- É de atribuição dos Conselhos Regionais de Serviço Social, através de seus 

Conselheiros e/ou agentes fiscais, orientar e fiscalizar as condições éticas e técnicas 

estabelecidas nesta Resolução, bem como em outros instrumentos normativos expedidos 

pelo CFESS, em relação aos assistentes sociais e pessoas jurídicas que prestam serviços  

Sociais. 

 

Art. 7º - O assistente social deve informar por escrito à entidade, instituição ou órgão 

que trabalha ou presta serviços, sob qualquer modalidade, acerca das inadequações 

constatadas por este, quanto as condições éticas, físicas e técnicas do exercício 

profissional, sugerindo alternativas para melhoria dos serviços prestados. 

 

Parágrafo Primeiro - Esgotados os recursos especificados no “caput” do presente artigo 

e deixando a entidade, instituição ou órgão de tomar qualquer providência ou as 

medidas necessárias para sanar as inadequações, o assistente social deverá informar ao 

CRESS do âmbito de sua jurisdição, por escrito, para intervir na situação. 

 

Parágrafo Segundo - Caso o assistente social não cumpra as exigências previstas pelo 

“caput” e/ou pelo parágrafo primeiro do presente artigo, se omitindo ou sendo conivente 

com as inadequações existentes no âmbito da pessoa jurídica, será notificado a tomar as 

medidas cabíveis, sob pena de apuração de sua responsabilidade  Ética. 

 

Art. 8º - Realizada visita de fiscalização pelo CRESS competente, através de agente 

fiscal ou Conselheiro, e verificado o descumprimento do disposto na presente Resolução 

a Comissão de Orientação e Fiscalização do Conselho Regional, a vista das informações 

contidas no Termo de Fiscalização ou no documento encaminhado pelo próprio 

assistente social, notificará o representante legal ou responsável pela pessoa jurídica, 

para que em prazo determinado regularize a situação. 

 

Parágrafo único - O assistente social ou responsável pela pessoa jurídica deverá 

encaminhar ao CRESS, no prazo assinalado na notificação, documento escrito 

informando às providências que foram adotadas para adequação da situação notificada. 



 

Art. 9º- Persistindo a situação inadequada, constatada através de visita de fiscalização, 

será registrada no instrumento próprio a situação verificada. 

 

Art 10 - O relato da fiscalização, lavrado em termo próprio, conforme art. 9º, 

constatando inadequação ou irregularidade, será submetido ao Conselho Pleno do 

CRESS, que decidirá sobre a adoção de medidas cabíveis administrativas ou judiciais, 

objetivando a adequação das condições éticas, técnicas e físicas, para que o exercício da 

profissão do assistente social se realize de forma qualificada, em respeito aos usuários e 

aos princípios éticos que norteiam a profissão. 

 

Art. 11- Os casos omissos e aqueles concernentes a interpretação abstrata geral da 

norma, serão resolvidos e dirimidos pelo Conselho Pleno do CFESS. 

 

Art. 12- O CFESS e os CRESS deverão se incumbir de dar plena e total publicidade a 

presente norma, por todos os meios disponíveis, de forma que ela seja conhecida pelos 

assistentes sociais bem como pelas instituições, órgãos ou entidades que prestam 

serviços sociais. 

 

Art. 13- A presente Resolução entra em vigor, passando a surtir seus regulares efeitos 

de direito após a sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Brasília, 21 de agosto de 2006 

 

 

Elisabete Borgianni 

Presidente do CFESS 

 

 


